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O Sistema Unico de Assisténcia Social e a Igualdade de Género

MODULO V- PRATICAS EXITOSAS NA PROMOCAO DA IGUALDADE DE

GENERO

Antes de refletir sobre

e ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA

experiéncia exitosas, importante destacar que a rede

especializada de atendimento a mulher € uma previsdo contida na Lei Maria da Penha,

vejamos:

-
{

Art. 35. A Unido, o Distrito Federal, os Estados e os Municipios
poderdo criar e promover, no limite das respectivas
competéncias:

- s
| - centros de atendimento integral e multidisciplinar para '

mulheres e respectivos dependentes em situagao de

violéncia doméstica e familiar; >

menores em situacao de violéncia doméstica e familiar;

~

Il - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes

7

Il - delegacias, nucleos de defensoria publica, servicos de
saude e centros de pericia médico-legal especializados no
atendimento a mulher em situacdo de violéncia doméstica e
familiar;

7

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violéncia
doméstica e familiar;

P

=

V - centros de educacgao e de reabilitagao para os agressores.
/

Os centros de referéncias sao servicos especializados nos quais as mulheres séo
acolhidas e atendida por profissionais (advogada, psicéloga e assistentes social) que com

ela desenvolve planejamento

individual para que ela se fortaleca e saia do ciclo de

violéncia. O Centro de Referéncia € servico articulador da rede e atua em constante dialogo
com os CRAS, CREAS, Unidades de Saude e servigos da area de Segurancga publica.

A Lei Maria da Penha garante a mulher vitima de violéncia doméstica e sexista o
direito de acessar servigos especializados. Para a materializagéo desse direito, a lei impde
ao Estado o dever de criar e articular tais servicos. Para a garantia do direito a vida para as
mulheres em risco iminente de morte, a casa-abrigo tem sido a principal resposta do

Estado. Vejamos:
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[...] no que tange ao atendimento as mulheres previsto na Lei, uma das questdes
fundamentais para garantir a integridade fisica e moral da mulher diz respeito ao
abrigamento nos casos de risco de morte. Neste nivel de assisténcia, a principal
resposta do Estado esta traduzida na criacdo de equipamentos denominados
Casas-Abrigo, que tém por atribuicdo prover, de forma proviséria, medidas
emergenciais de protecao em locais seguros para acolher mulheres em situacéo de
violéncia doméstica e familiar sob risco de morte, acompanhadas ou ndo de seus
filhos(as). (SPM, 2011, p. 11-12).

As delegacias, nucleos de defensoria publica e varas especializadas séo servi¢os do
sistema de justica que devem atender as mulheres com foco nas desigualdades de género,
para que a violéncia contra mulher deixa definitivamente de ser tratada como questéo de
menor preocupagdo. A minoragdo da gravidade dessa violéncia isso decorre da formacao
juridica elitista, racista e fundamentada no Direito Patriarcal. Assim, é fundamental rupturas
com a morosidade processual que nao é natural, mas seletiva se comparada aos processos
gue tramitam nas Varas da Fazenda ou na disparidade do compromisso do Poder Judiciario
entre criar Varas da Fazenda e criar Varas de Violéncia Contra Mulher. Isso ocorre também
porque € ele o homem explorador (enquanto categoria social) que administra essa maquina,
gue elabora essas leis e, ao fazer isso, fazem guiados pela ideologia dominante. Assim, é
preciso que o Poder Judiciario e demais 6rgaos de justica fomente a criacdo de 6rgaos
especializados.

Outros servigos fundamentais previstos na Lei sdo os de saude e centros de pericia
médico-legal especializados no atendimento & mulher em situagdo de violéncia doméstica
e familiar. Nessa area, ndo temos tido grandes avancos e muitas vezes, agressor e vitima,
ficam frente a frente no ocasido dos exames periciais 0 que € uma violéncia institucional.

Temos ainda os programas e campanhas de enfrentamento da violéncia doméstica
e familiar, nesse contexto, Caruaru desenvolveu das experiéncia mais exitosas que tornou-
se referéncia em todo Estado o Projeto Lei Maria da Penha nas Escolas que buscava
desconstruir nas escolas os estere6tipos de género e divulgar os servicos da rede de
atendimento a mulher.

A Lei ainda estabelece os centros de educacao e de reabilitacdo para 0s agressores
cujas experiéncias nao foram fomentadas por falta de financiamento.

Vale destacar que de acordo com a Lei Maria da Penha em seu Art. 82 que a politica
publica que visa coibir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher tem por diretrizes “I
- a integracdo operacional do Poder Judiciario, do Ministério Publico e da Defensoria
Publica com as areas de seguranca publica, assisténcia social, saude, educacéo, trabalho
e habitacao;”

Ademais, de acordo com o Art. 92 destaca que a assisténcia a mulher em situacao
de violéncia doméstica e familiar sera prestada de forma articulada com a devida
observancia dos principios e as diretrizes previstos na Lei Organica da Assisténcia
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Social, no Sistema Unico de Saude, no Sistema Unico de Seguranca Publica, entre outras
normas e politicas publicas de protecédo, e emergencialmente quando for o caso.

A Lei ainda delega ao Ministério Publico, via art. 26 requisitar quando necessario
servicos de assisténcia social para as mulheres em situacdo de violéncia.

Por fim, como experiéncia que consideramos exitosa ou modelo, destacamos a Casa
da Mulher Brasileira, criada no primeiro governo da Presidenta Dilma, porque consideramos
que ela reduz a burocracia e a revitimizacao da vitima ao centralizar em um sé espaco
todos os servicos, visto que, quando a mulher precisa percorrer toda a cidade para acessar
os diferentes servigcos cujos sistemas nao se encontram integrados, ela precisa relatar
varias vezes a situacao de violéncia, revivendo a violéncia.

Casa da Mulher Brasileira

Espaco integrado e humanizado de atendimento as mulheres em situacéo de
violéncia
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Segundo a Secretaria de Politicas para as Mulheres da Presidéncia da Republica:

A Casa da Mulher Brasileira € uma inovagdo no atendimento
humanizado as mulheres. Integra no mesmo espago Servicos
especializados para os mais diversos tipos de violéncia contra as
mulheres: acolhimento e triagem; apoio psicossocial; delegacia;
Juizado; Ministério Publico, Defensoria Publica; promocdo de
autonomia econfmica; cuidado das criancas — brinquedoteca;
alojamento de passagem e central de transportes. (SPM, 2015)

Integra no mesmo espago servigcos especializados para os mais diversos tipos
de violéncia contra as mulheres

Acolhimento

' e fragem

E a porta de entrada da Casa da Mulher Brasileira. Realiza o0
acolhimento humanizado construindo lagos de confianga, agiliza o encaminhamento e inicia
os atendimentos prestados pelos outros servicos da Casa, ou pelos demais servicos da

rede, quando necessario.

Apoio
psicossocial

Formado por uma equipe multidisciplinar que é responsavel por prestar atendimento
psicossocial continuado e d& suporte aos demais servigos da Casa. E nesse servico que a
mulher tem auxilio para superar o impacto da violéncia sofrida; e a resgatar a autoestima,
autonomia e cidadania.
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Delegacia

Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher (Deam) € a unidade da Policia Civil para
acOes de prevencao, protecao e investigacdo dos crimes de violéncia doméstica e sexual,
entre outros.

Juizade/vara
especiolizodo/o

Os juizados/varas especializados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher sao
orgaos da Justica responsaveis por processar, julgar e executar as causas decorrentes de
violéncia doméstica e familiar, conforme ja destacamos, ocorre que nesse caso todos os
servigos estdo em um so lugar.

ey P
5a
Ministério
Publico

A Promotoria Especializada do Ministério Publico promove a acdo penal nos crimes de
violéncia contra as mulheres e também atua na fiscalizacdo dos servicos da rede de
atendimento.
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Defensoria
Publica

O Nucleo Especializado da Defensoria Publica orienta as mulheres sobre seus direitos,
presta assisténcia juridica e acompanha nos processos judiciais, de natureza civel ou
criminal.

-&I_I

Promogto da
Autonomea
Econcmica

Esse servico € uma das “portas de saida” da situacédo de violéncia para as mulheres que
buscam sua autonomia econdmica, por meio de educacdo financeira, qualificacao
profissional e de insercdo no mercado de trabalho. As mulheres sem condicdes de sustento
préprio e/ou de seus filhos podem solicitar sua inclusdo em programas de assisténcia e de
incluséo social dos governos federal, estadual e municipal. Observe, que para que a mulher
tenha assegurado uma vida sem violéncia, essa estratégia vai articular os servicos do

SUAS.
e

Central de
transportes
Possibilita o deslocamento de mulheres atendidas na Casa da Mulher Brasileira para os

demais servigcos da Rede de Atendimento: saude, CRAS e CREAS, IML e abrigamento,
entre outros.
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Brinquedoteca

Acolhe criancas de 0 a 12 anos de idade, que acompanhem as mulheres, enquanto estas
aguardam o atendimento. (SPM, 2015)

| =
ﬁ'-.|-::inn1r&n1‘-:-
de passagem

Espaco de abrigamento temporario de curta duracéo (até 24h) para mulheres em situacao
de violéncia, acompanhadas ou ndo de seus filhos, que corram risco iminente de morte.
(SPM, 2015)

Os servicos de saude atendem as mulheres em situacdo de violéncia. Nos casos de
violéncia sexual, a contracepcdo de emergéncia e a prevencdo de doencas sexualmente
transmissiveis/aids devem ocorrer em até 72h. Além do atendimento de urgéncia, 0s
servicos de saude também oferecem acompanhamento médico e psicossocial. (SPM,
2015).

A primeira Casa da Mulher Brasileira foi inaugurada em Campo Grande (MS) em 03
de fevereiro de 2015.
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